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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
caducidade  (apresentação).

4  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 076/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  4506/99.4TDLSB,  pendente  neste
Tribunal  contra o  arguido  José Carlos Silva  Jesus,  filho de Vítor
Manuel Baptista  de  Jesus  e  de Albertina Rosa Marques  da Silva
de Jesus, natural de Almada, Almada, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 6 de Março de 1967, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8489997, com domicílio na Rua do Vidigal, 3, Alco-
chete, por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  29  de  Novembro  de  1998,  por  despacho  de  30  de  Setembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

6  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 11 077/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de  Lisboa,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  3709/99.6JDLSB,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido Charles Phelps Anderson,  filho  de Roger Anderson  e  de
Dorothy Anderson, natural de Estados Unidos da América, nascido
em 21 de Novembro de 1952, titular do passaporte n.º 017108012,
com domicílio na Rua das Madres, 20, 3.º, Lisboa, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 14 de Maio de 1999,
por  despacho  de  28  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

6  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 078/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 17825/01.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Miguel Antunes Silva, filho de Mário Correia da Silva
e  de  Albertina  de  Jesus  Antunes,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 9 de Novembro de 1972, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 10386499, com domicílio na Rua Fonte do Longe,
Lote 5, 90, Quintães, Oliveirinha, Aveiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 19 de Agosto de 2001, por des-
pacho  de  28  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

6  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 11 079/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  8091/02.3TACSC,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Rafael Garcia Iboleon Patrício, filho de
Vasco Rui Paiva Patrício e de Maria Teresa Santos Garcia Iboleon
Patrícia, de nacionalidade angolana, nascido em 2 de Fevereiro de
1962,  titular do bilhete de identidade n.º 7835113, com domicílio
na Rua das Acácias, Bloco 4, 3.º-A, 2750 Cascais, por se encon-

trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, prati-
cado em 12 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 7 de Outubro de 2005, nos  termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem prejuízo  da  rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

11  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 11 080/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  360/04.4TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Valdemar  Sousa  Pereira,  natural  de  Brasil,  de  nacionali-
dade brasileira, nascido em 16 de Setembro de 1972,  solteiro,  ti-
tular do passaporte n.º Cm 035986, com domicílio na Rua Pessa-
nha, 715, Minas Gerais, Governador Valadares, Br3529000, Brasil,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Novembro de 2003, por despacho de 10 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

12  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 11 081/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  309/03.1TLLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido César Mendes Cardoso Queridinho, filho
de Rui Melita Cardoso e de Maria Isabel Mendes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Julho de 1970, casado, titular do bi-
lhete  de  identidade n.º  9941810,  com domicílio  na Gladiolenhof,
2, 5482, Rb Schiindel, Holanda, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em  25  de
Fevereiro de 1999, por despacho de 12 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

12  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 11 082/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  5924/98.0TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Valério Alves Godoi,  filho de Magdiel
de  Oliveira  Godoi  e  de  Alzira  Alves  Godoi,  nascido  em  30  de
Dezembro  de  1968,  solteiro,  com  domicílio  na  Rua  Alexandre
Garcia,  18,  3.º,  esquerdo, Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  nos  termos  do  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do Decreto-
-Lei  n.º 454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 10 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
despenalização.

13  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.




